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AVALIAÇÃO DAS METAS DE ARRECADAÇÃO                          
3° QUADRIMESTRE 2024

Legislação

A classificação das receitas estão dispostas no Artigo 11 da Lei 4320/64
que as separa em duas categorias econômicas: RECEITAS
CORRENTES E RECEITAS DE CAPITAL.

O Artigo 13° da LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal, prevê que no
prazo previsto no Artigo 8°, (trinta dias após a publicação do
Orçamento) as receitas previstas serão desdobradas em METAS
BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO.
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AVALIAÇÃO DAS METAS DE ARRECADAÇÃO                          
3° QUADRIMESTRE 2024

Resultados:

A META DE ARRECADAÇÂO para o período totaliza R$ 43.723.245,65.

A ARRECADAÇÂO efetivada foi na ordem de R$ 49.513.966,12.

RESULTADO: SUPERÁVIT de R$ 5.790.720,47. CUMPRIU com o
estabelecido no artigo 13° da LRF.
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AVALIAÇÃO DAS METAS DE DESEMBOLSO                            
3° QUADRIMESTRE 2024

Legislação

O Anexo II, da Portaria Interministerial nº. 163, de 04 de maio de
2001, a classificação da despesa segundo a sua natureza, divide-se
em duas grandes categorias: DESPESAS CORRENTES e
DESPESAS DE CAPITAL.

O artigo 8°da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que até
trinta dias após a publicação dos Orçamentos, nos termos em que
dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias e ainda observando a
alínea c do inciso I do Artigo 4°, o Poder Executivo estabelecerá a
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DESEMBOLSO.
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